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Vitória (ES), quinta-feira, 18 de Junho de 2020.

Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP -

Instituto Jones dos Santos Neves  - IJSN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº43 DE 17 DE JUNHO DE 2020 O GERENTE DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA NO USO DAS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS 
PELA INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 033 DE 12/03/2019, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 13/03/2019.RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, férias regulamentares ao servidor abaixo:

Nome do Servidor Nº Funcional Período Aquisitivo Período de Gozo Total de 
dias

Arthur Ceruti Quintanilha 3056201 2018/2019 17/06 a 16/07/2020 30 dias
GUSTAVO RIBEIRO

Gerente de Gestão Administrativa
Protocolo 589718

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

PORTARIA Nº 108-R, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre transferências de recursos financeiros do Fundo Estadual 
de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa para as 
ações de custeio da Rede Cuidar em Santa Teresa no âmbito da Atenção 
Ambulatorial Especializada e da Assistência Hospitalar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 46, alínea “o”, da Lei nº 3043 de 31 de dezembro 
de 1975, e tendo em vista o que consta do processo n° 80417434/2017/
SESA, e,

CONSIDERANDO:

os estudos preliminares que estimam o montante de recursos anuais para 
o custeio da atenção ambulatorial e hospitalar da Rede Cuidar em Santa 
Teresa, conforme Resoluções CIB/SUS-ES n° 002 e 065/2018;

os estudos da PPI/ES que estimam o montante de recursos federais para 
o financiamento da assistência hospitalar, a serem remanejados do Fundo 
Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa, 
conforme Resolução CIR Metropolitana nº 037/2017, homologada pela 
Resolução CIB nº 182/2017;

que os recursos federais para o custeio da atenção hospitalar prevista 
para a Rede Cuidar em Santa Teresa nos termos das Resoluções CIB/ES 
002/2018 e 065/2018 ainda estão alocados no Fundo Estadual de Saúde;

a necessidade de manter a assistência ambulatorial (Unidade Cuidar) e 
hospitalar (prestada pelo Hospital Madre Regina Protmann nas áreas de 
Urgência e Emergência, cirurgias ortopédicas e oftalmológicas, por meio 
de contratualização com o município de Santa Teresa) à população da 
região com aproximadamente 150 mil habitantes nos (8) oito municípios 
adscritos;

a Lei estadual nº 10.730 (11/09/2017), que institui o Sistema de Trans-
ferência de Recursos do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais 
de Saúde;

a Lei estadual 10.733 (19/09/2017), que institui a Política Estadual de 
Organização da Atenção à Saúde - Rede Cuidar;

a Portaria nº 38-R/2020, que suspendeu temporariamente os atendimentos 
eletivos ambulatoriais, incluindo as Unidades de Cuidados Integral à Saúde 
- Rede Cuidar Santa Teresa, enquanto perdurar a pandemia do novo 
Coronavirus, COVID-19.

a Resolução de CIR Metropolitana nº 008/2020, de 10 de Junho de 2020, que 
pactua o remanejamento de todos os atendimentos das Linhas de Cuidado 
de oftalmologia e ortopedia, para o Hospital Madre Regina Protmann, não 
altera o valor do recurso pactuado entre os entes federados, bem como 
mantém a integralidade da oferta de todos os demais serviços contratos.

que a Unidade de Cuidados Integral à Saúde de Santa Tereza permanecerá 
em funcionamento sob gestão do Município de Santa Tereza com a 
readequação do Plano de Trabalho, em consonância com a Portaria nº 38-R 
/2020 e a Regulação Formativa, conforme aprovado através de Resolução 
CIR Metropolitana nº 008 de 10 de junho de 2020 e homologação da 
CIB-ES através da Resolução nº 082/2020.

que o desmembramento dos serviços proposto na Resolução CIR Metropo-
litana nº 008, de 10 de junho de 2020 e homologados pela CIB-ES através 
da Resolução nº 082/2020, não altera o valor total dos repasses contratu-
alizados, nem a carteira de serviços contratados para a Rede Cuidar Santa 
Tereza.

RESOLVE:

Art.1º AUTORIZAR A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
no montante de R$ 3.100.388,06 (três milhões, cem mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e seis centavos) do Fundo Estadual de Saúde para o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESA, correspondentes à 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde no cofinanciamento da 
Rede Cuidar de Santa Teresa no segundo semestre de 2020 - serviços am-
bulatoriais e hospitalares, com vistas à garantia do funcionamento integral 
dos serviços, conforme valores e cronograma do anexo I.

Art.2º Estabelecer que o valor da parcela para o custeio das ações definidas 
nos art. 1º corra por conta do Programa de Trabalho 10.302.0047.2191 - 
Cofinanciamento do Subsistema de Atenção Ambulatorial e Hospitalar; UG 
440901; Gestão: 44901; Natureza de Despesa 3.3.41.41.00; Fonte de 
Recursos 3.341.41.00.

Art.3º Estabelecer que o recurso destinado para repasse da segunda 
parcela no exercício de 2020, conforme estabelecido na Portaria nº 013-R, 
de 24 de janeiro e 2020, serão destinados conforme estabelecido no Anexo 
I desta Portaria.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Vitória, 17 de junho de 2020 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS 
DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA O CUSTEIO DA OFERTA DE 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR DA 
REDE CUIDAR SANTA TERESA (UNIDADE CUIDAR E HOSPITAL MADRE 
REGINA PROTMANN), PARA O ANO DE 2020.

Cronograma do desembolso Financeiro - Recurso Estadual
Nº Parcela Mês /Ano Valor  (R$)

Parcela 02 Ano:2020
Julho/2020 Unidade Cuidar: R$ 19.958,89

Hospital Madre Regina Protmann R$ 3.080.429,17

TOTAL R$ 3.100.388,06

Protocolo 589631

PORTARIA Nº 109-R, DE 17 DE 
JUNHO 2020
Estabelece normas sobre a res-
ponsabilidade e atribuições de 
responsáveis técnicos no âmbito 
dos serviços estaduais de saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que 
lhe conferem o artigo 46, alínea “o” 
da Lei Estadual nº 3043, de 31 de 
dezembro de 1975,

RESOLVE

Art.1º ESTABELECER AS 
COMPETÊNCIAS dos responsáveis 
técnicos no âmbito dos serviços 
estaduais de saúde.

Art.2º O provisionamento da 
função de responsável técnico, se 
dará por designação da Subse-
cretaria de Estado de Atenção à 
Saúde.

Art.3º O responsável técnico, nos 
termos dessa Portaria, responderão 
perante os Conselhos Profissionais, 
autoridades sanitárias, Ministério 

Público, Judiciário e demais 
autoridades pelos aspectos formais 
do funcionamento do estabeleci-
mento assistencial que represente.

Art.4º A prestação de assistência 
médica e a garantia das condições 
técnicas de atendimento são de 
responsabilidade do responsável 
técnico.

Art.5º Nos impedimentos do 
responsável técnico, a adminis-
tração deverá designar substituto 
médico imediatamente enquanto 
durar o impedimento.

Art.6º São deveres do responsável 
técnico:

I) Zelar pelo cumprimento das 
disposições legais e regulamenta-
res em vigor;

II) Avaliar as condições de 
trabalho e os meios indispensá-
veis à prática médica, visando 
ao melhor desempenho do corpo 
clínico e dos demais profissionais de 
saúde, em benefício da população, 
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sendo responsável por faltas 
éticas decorrentes de deficiências 
materiais, instrumentais e técnicas 
da instituição;

III) Atuar em prol do pleno e 
autônomo funcionamento das 
Comissões de Ética Médica;

IV) Certificar-se da regular 
habilitação dos médicos perante o 
Conselho de Medicina, bem como 
sua qualificação como especialista, 
exigindo a apresentação formal dos 
documentos, cujas cópias devem 
constar da pasta funcional do 
médico perante o setor responsável,

V) Organizar a escala de 
plantonistas, zelando para que não 
haja lacunas durante as 24 horas 
de funcionamento da instituição;

VI) Tomar providências para 
solucionar a ausência de 
plantonistas;

VII) Fiscalizar o abastecimento de 
produtos e insumos de qualquer 
natureza e adequado ao suprimento 
do consumo do estabelecimento 
assistencial, inclusive alimentos e 
produtos farmacêuticos, conforme 
padronização da instituição;

VIII) Conferir se as pessoas 
jurídicas que atuam na instituição 
estejam regularmente inscritas no 
CRM;

IX) Assegurar que os convênios na 
área de ensino sejam formulados 
dentro das normas vigentes, 
garantindo seus cumprimentos.

Art.7º Esta Portaria entra em vigor 
a partir de sua data de publicação 
no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 17 de junho de 2020.

NÉSIO FERNANDES DE 
MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 589741

RESUMO DO TERMO DE 
DOAÇÃO

DOADOR: Movimento Empresarial 
do Espírito Santo.
DONATÁRIO: Estado do Espírito 
Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Saúde.
OBJETO: Doação da licença 
perpétua de um sistema de 
computação de propriedade 
intelectual e industrial do DOADOR, 
que possui algoritmos e ferramenta 
de inteligência de negócios (BI 
- Business Intelligence) especia-
lizadas para o monitoramento e 
gerenciamento das Receitas e 
Despesas da Saúde, assim como 
no Gerenciamento dos Marcos 
Executivos dos Projetos Prioritários, 
integrado com uma aplicação 
que segue a metodologia PDCA, 
conforme anexo I. 
VALOR DOS BENS DOADOS: 
A referida licença possui o valor 
monetário de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), 
que está limitada ao uso para 
indicadores, ações e projetos da 
Saúde, pela Secretaria de Estado 
da Saúde do Espírito Santo. 
Paragrafo Único: O presente termo 
de doação reverte-se de natureza 
não onerosa, inexistindo contra-
partida financeira por parte do 
DONATÁRIO.
VIGÊNCIA: O presente termo de 
doação terá vigência indeterminada 
a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser revertido na hipótese 
de o DONATARIO dar destinação 
diversa ao ora ajustado.
DATA DA ASSINATURA: 
11/05/2020
PROCESSO Nº 79338151

NÉSIO FERNANDES DE 
MEDEIROS JUNIOR

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 589676

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1207/2020

PROCESSO Nº 84200804
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0482/2019

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde.
CONTRATADA: JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos. Valor R$ 231.783,43 (duzentos e 
trinta e um mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 20.44.901.10.303.0030.2692, 
Elemento de Despesa 339032, Fonte 0335000004, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2020

QUELEN TANIZE ALVES DA SILVA
Subsecretária de Estado de Atenção à Saúde

Lote 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 ACITRETINA 10 
MG

CÁPSULA 
DURA

6.000 2,94 17.640,00

Lote 02

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 ACITRETINA 
25 MG

CÁPSULA 
DURA

30.000 7,1381 214.143,43

Protocolo 589530

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1212/2020

PROCESSO Nº 84200804
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0489/2019

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde.
CONTRATADA: EXFARMA LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos. Valor R$ 184.802,52 (cento e 
oitenta e quatro mil oitocentos e dois reais e cinqüenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 20.44.901.10.303.0047.2692, 
Elemento de Despesa 339032, Fonte 0104000000, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2020.

QUELEN TANIZE ALVES DA SILVA
Subsecretária de Estado de Atenção à Saúde

Lote 09

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 VIGABATRINA 
500MG

COMPRIMIDO 63.600 2,9057 184.802,52

Protocolo 589534

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1211/2020

PROCESSO Nº 84200804
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0487/2019

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde.
CONTRATADA: GOLDEN FARM DISTRIBUIDORA LTA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos. Valor R$ 43.906,40 (quarenta e três mil novecentos e seis reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 20.44.901.10.303.0047.2692, Elemento de Despesa 339032, Fonte 0104000000, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2020.

QUELEN TANIZE ALVES DA SILVA
Subsecretária de Estado de Atenção à Saúde

Lote 07

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 FERRO III, SACARATO DE HIDROXIDO 100MG AMPOLA 8.000 5,4883 43.906,40

Protocolo 589536
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